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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

TERMO ADITIVO Nº 4º/2021-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo nº 08200.017355/2017-40
  

CONTRATO Nº 31/2017 - COAD/DLOG/PF
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELA POLÍCIA FEDERAL  E A
EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS DE REFORMA
EM GERAL LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

 
A União, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL, com Sede em Brasília/DF, instalada em seu Edifício
Sede, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número
00.394.494/0014-50, órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste ato representada por seu
Ordenador de Despesas, o Senhor ANDRÉ VIANA ANDRADE, Delegado de Polícia Federal, inscrito no
CPF nº 837.680.681-53, portador da Carteira de Identidade nº 3499244-DGPC/GO, com delegação de
competência que lhe confere a Portaria nº 12.442–DG/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Federal –
Ministério da Justiça e Segurança Pública, doravante denominada CONTRATANTE,  e a
empresa ALVORADA SERVIÇOS DE REFORMA EM GERAL LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob o
nº. 11.545.051/0001-15, estabelecida na QS 401, conjunto G, Lt. 06 e 07, sala 202 e 203, Samambaia
Norte- DF, CEP 72.319-527, Fone (061) 3046-4339, email:  empresa.alvorada@gmail.com, neste ato
designada simplesmente CONTRATADA e representada pela Senhora THAIANY MARTINS DE
CARVALHO, Carteira de Identidade n.° 2.600.298 SSP/DF e CPF n° 024.175.931-57, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao contrato nº 31/2017-COAD/DLOG/DPF, em conformidade com a Lei nº
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de 02 (dois) postos de carregador/estivador para
atender a nova Sede localizada no Ed. Multibrasil Corporate, sito no SCN Q 4 - Asa Norte, Brasília - DF,
70297-400, conforme preceitua o artigo 65, inciso I, alínea “b”  e §1º da Lei 8.666/1993;
1.2  A quantidade de postos de trabalho passará a ser a seguinte:
 

Local de Execução Quantidade de Postos
Ed. Sede 05 (cinco)

SPS 05 (cinco)
Sede Nova - Ed. Multibrasil Corporate 02 (dois)

Total de Postos 12 (doze)

 
1.3 O acréscimo vigerá pelo tempo necessário à conclusão da mudança para a nova Sede;
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 O valor deste aditivo é estimado em R$ 96.174,60 (noventa e seis mil cento e setenta e quatro reais
e sessenta centavos).
2.2 O valor anual do contrato passará para R$ 577.047,60 (quinhentos e setenta e sete mil quarenta e
sete reais e sessenta centavos)
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REFORÇO DA GARANTIA
3.1 A CONTRATADA deverá apresentar reforço da garantia contratual, conforme previsto na Cláusula
Sétima do contrato original.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato celebrado entre as partes e
não modificadas neste Termo Aditivo.
 
5. CLAUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Aditivo na Imprensa Oficial,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993
 

 

 

Brasília/DF,                de                                      de 2021.

 

 

ANDRÉ VIANA ANDRADE​
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas da UG 200334

 

 

THAIANY MARTINS DE CARVALHO
Alvorada Serviços de Reforma em Geral LTDA

 
Testemunhas:
1.
 
 
2.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE VIANA ANDRADE, Diretor(a), em 01/07/2021, às
15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thaiany Martins de Carvalho, Usuário Externo, em
02/07/2021, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19337169
e o código CRC 0EC218C1.

Referência: Processo nº 08200.017355/2017-40 SEI nº 19337169
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